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Processo SEI GDF n° 00390-00009076/2017-92; Assunto: Aprovação de valor suplementar
para aquisição de assinaturas e ou licenciamentos de softwares gráficos.;Interessado: Unidade
de Tecnologia - UNTEC/SEGETH;.Valor a ser aprovado: R$8.086,25 (oito mil e oitenta e
seis reais e vinte e cinco centavos);.Relator: André Bello - Representante Titular da SE-
GETH
Art. 1° Aprovar, relato e voto que trata da aplicação do valor de R$8.086,25 (oito mil e
oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos) em complemento ao valor inicial de R$
140.788,98(cento e quarenta mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos),
aprovado na Resolução nº 12/2017, para aquisição de assinaturas e/ou licenciamento para
diversos softwares gráficos (Adobe Creative Suite (cloud computing); Adobe Acrobat Pho-
toshop CC; Adobe InDesigner CC; Camtasia Studio; SketchUp Pro; e CorelDraw).
Art. 2° Recomendar a dispensa da necessidade de nova decisão desse CAF, para contratações
sujeitas a variação cambial, desde que a estimativa de preço a maior decorrente da variação
cambial esteja limitada a 10% do valor originalmente aprovado.
Art. 3° Recomendar que o processo licitatório se dê no prazo de validade das propostas, de
modo a se evitar possíveis variações de valores.
Art. 4° Dessa forma, registra-se a votação da plenária contabilizados 06 (seis) votos fa-
voráveis.
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Vice-Presidente indicado, Secretário Adjunto - SE-
GETH; ANDRE BELLO, Membro Titular - SEGETH; BRUNO MORAIS ALVES, Membro
Titular - SINESP; EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO, Membro Suplente - CON-
PLAN; MÁRCIA VALÉRIA AYRES SIMI DE CAMARGO, Membro Titular - SEF; FÁBIO
PAIÃO CORREIA DE SOUSA, Membro Titular - CONPLAN; ADELIA QUEIROZ NERI,
Membro Titular - CONPLAN.

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO DO DISTRITO FEDERAL - CAF/FUNDURB, nos termos da Lei Complementar nº
800, de 27 de janeiro de 2009, do Decreto nº 30.765, de 1º de setembro de 2009 (e a
respectiva alteração promovida por meio do Decreto nº 31.338, de 25 de fevereiro de 2010)
e do Decreto nº 30.766, de 1º de setembro de 2009, em sua 36ª Reunião Ordinária, realizada
em 11 de setembro de 2018, RESOLVE:
Processo SEI GDF n° 00390-00003195/2018-12; Assunto: Aquisição de 78 (setenta e oito)
equipamentos Monitores de Vídeo de 32 a 34 polegadas; Interessado: Unidade de Tecnologia
UNTEC/SEGETH; Valor a ser aprovado: R$ 196.707,42(cento e noventa e seis mil, se-
tecentos e sete reais e quarenta e dois centavos); Relatora: Adélia Queiroz Neri - re-
presentante Titular da Sociedade Civil
Art. 1° Aprovar, relato e voto que trata da aplicação de R$196.707,42 (cento e noventa e seis
mil, setecentos e sete reais e quarenta e dois centavos) para aquisição de 78 (setenta e oito)
equipamentos Monitores de Vídeo de 32 a 34 polegadas que serão distribuídos conforme
necessidade da Central de Aprovação de Projetos - CAP, que atuam nas análises de li-
cenciamento edilício e do Escritório de Projetos - EP, e em projetos de arquitetura.
Art. 2° Dessa forma, registra-se a votação da plenária contabilizados 06 (seis) votos fa-
voráveis.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Vice-Presidente indicado, Secretário Adjunto - SE-
GETH; ANDRE BELLO, Membro Titular - SEGETH; BRUNO MORAIS ALVES, Membro
Titular - SINESP; EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO, Membro Suplente - CON-
PLAN; MÁRCIA VALÉRIA AYRES SIMI DE CAMARGO, Membro Titular - SEF; FÁBIO
PAIÃO CORREIA DE SOUSA, Membro Titular - CONPLAN; ADELIA QUEIROZ NERI,
Membro Titular - CONPLAN.

ATA DA 18ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Às nove horas do vigésimo segundo dia do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, na
Sala de Reuniões do 2º Andar do Edifício Sede da Secretaria de Estado de Gestão do
Território e Habitação do Distrito Federal - SEGETH, foi aberta a 18ª Reunião Extraordinária
do Conselho de Administração do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal -
FUNDURB, pelo Secretário Adjunto de Estado da SEGETH, Luiz Otavio Alves Rodrigues,

que neste ato substitui o Secretário de Gestão do Território e Habitação, Thiago Teixeira de
Andrade, contando com a presença dos Conselheiros relacionados ao final desta Ata, para
deliberar sobre os assuntos constantes da pauta a seguir transcrita: 1. Ordem do dia:
1.1.Abertura. 1.2. Verificação do quorum. 1.3. Informes do Presidente. 1.4. Posse de Con-
selheiro. 1.5. Aprovação da Ata da 17ª Reunião Extraordinária realizada em 24/04/2018. 2.
Processos para Deliberação. 2.1. Processo nº: 00390-00002517/2018-14 (SEI). Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de design editorial, revisão,
ilustração, diagramação, projeto gráfico, impressão, acabamento, manuseio, embalagem de
publicações. Interessado: ASCOM/SEGETH. Relator: Bruno Morais Alves - SINESP. 2.2.
Processo nº: 00390-00001413/2018-84 (SEI). Assunto: Aquisição de equipamentos para
Modernização do Datacenter SEGETH. Interessado: UNTEC/SEGETH. Relator: Eduardo
Alves de Almeida Neto - FECOMÉRCIO. 2.3 Processo nº: 0390-00001988/2018-05 (SEI).
Assunto: Aquisição de Equipamentos de Plotagem e Digitalização. Interessado: UNTEC/SE-
GETH. Relator: Fábio Paião Correia de Sousa - CREA/DF. 3. Assuntos Gerais.4. En-
cerramento. Prosseguiu ao item 1. Ordem do dia 1.1. Abertura: O Secretário Adjunto Luiz
Otavio Alves Rodrigues verificou o quorum, saudou a todos e deu início a reunião. Passou
ao Item 1.3. Informes do Presidente: Informou que haverá posse de conselheiro, mas que em
razão de ainda não se fazer presente, o Item 1.5 da pauta será cumprido mais tarde. Ressaltou
que o Conselheiro Fabio Paião Correia de Sousa, relator do Processo nº 0390-
00001988/2018-05 não poderá comparecer nesta reunião, e, portanto, o relato será apre-
sentado pela Conselheira Suplente. Em ato contínuo passou ao Item 1.5. Aprovação da Ata
da 17ª Reunião Extraordinária realizada em 24/04/2018. A Ata foi aprovada por una-

nimidade, sem ressalvas. Em seguida seguiu ao Item 2.1. Processo nº: 00390-
00002517/2018-14 (SEI). Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de design editorial, revisão, ilustração, diagramação, projeto gráfico, impressão,
acabamento, manuseio, embalagem de publicações. Interessado: ASCOM/SEGETH. Relator:
Bruno Morais Alves - SINESP. A palavra foi franqueada ao relator ao Conselheiro Bruno
Morais Alves, que iniciou a leitura do relato com os seguintes destaques: a) que trata de
projeto de demanda espontânea da SEGETH para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de design editorial, revisão, ilustração, diagramação, projeto gráfico,
impressão, acabamento, manuseio, embalagem de publicações (07 volumes de livros com
500 exemplares de cada volume), além da confecção e impressão de 250 (duzentos e
cinquenta) boxes; b) que os objetivos são difundir a produção intelectual, consolidar o acervo
de realizações e efetivar a transparência das ações institucionais da SEGETH conjuntamente
com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB; c) que
a meta proposta é garantir a publicidade das ações governamentais e informações ins-
titucionais com o intuito de prestar contas aos órgãos de controle da gestão pública e às
instituições da sociedade civil organizada; d) que o valor estimado é de R$ 340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais). Em continuidade proferiu o voto: "Face ao exposto, pon-
derando a pertinência da aplicação dos recursos ao tipo de serviços que trata o projeto,
considero que o mérito da proposta se coaduna e é aderente aos princípios e objetivos
propostos pelo FUNDURB, preservando e ampliando a divulgação das informações que
fortalecem as ações executadas tanto pela SEGETH quanto pela CODHAB. Desta feita,
VOTO pela aprovação do Pleito, qual seja aplicação R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil
reais) para a execução da publicização das ações governamentais da SEGETH e da
CODHAB para os órgãos de controle da gestão pública e as instituições da sociedade civil
organizada". Em complementação o Secretário Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues res-
saltou que ao longo desta gestão se consolidou uma tecnologia de regularização fundiária de
condomínios com atuação de vários órgãos como TERRACAP, AGEFIS, Comitê de Go-
vernança territorial que permitiu avanços na questão territorial. E que há a preocupação em
sistematizar todo o conhecimento e deixa-lo disponível principalmente aos órgãos de con-
trole, a exemplo do Ministério Público, Tribunal de Contas, Controladoria, e, também a
sociedade civil organizada que tem participado efetivamente na construção da legislação de
ordenamento territorial, como o Código de Edificações, Lei de Permeabilidade, Lei de
Compensação Urbanística, Polo Gerador de Viagem, LUOS, ZEE. Destacou que é importante
que a sociedade civil organizada, acadêmica e os órgãos de controle tenham o documento
consolidado de todo esse processo, para que a próxima gestão administrativa de continuidade
a esse processo de participação que foi transparente, produtivo, ético, republicano. Observou
ainda que o legado desta gestão foi a centralização Central de Aprovação de Projetos - CAP,
que graças a essa centralização do licenciamento, nós podemos quantificar quantos alvarás
foram expedidos, em quais locais/endereços, todos referenciados no Geoportal, quantos
projetos são aprovados por mês, tempo de analise, enfim, todos os indicadores de pro-
dutividade para que a sociedade possa fiscalizar, sem contar com o grande avanço que é ter
com uma única interpretação da legislação urbanística que é extremamente complexa. Na
sequência deu posse a Conselheira Ana Flávia Bittencourt de Lima, advinda do CONPLAN,
representante suplente da Sociedade Civil - União dos Condomínios Horizontais e As-
sociação dos Moradores no DF - UNICA/DF, e apresentou a Chefe da Unidade Gestora de
Fundos - UGF desta Secretaria, Jaqueline Monteles Aguiar. Em continuidade, a representante
suplente da SEGETH, Flávia Demartini de Moraes, detalhou o que cada volume irá abordar:
1) volume I: a) legislações como a Lei dos Puxadinhos, ODIR, ONALT, ONURB, Lei de
Permeabilidade, Lei das Antenas, Lei de Compensação Urbanística, Polo Gerador de Via-
gens, entre outras; b) atividades desenvolvidas pela CAP, inclusive a implantação do CAP
WEB; 2) volume II: a) Orla: desobstrução, parceria com a AGEFIS revitalização da orla, os
projetos desenvolvidos na QL 10/12, Península dos Ministros, PAN 6, Praça dos Orixás; b)
concurso Masterplan Orla Livre, que está em processo de assinatura de contrato. O Secretário
Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues aproveitou a oportunidade para convidar os con-
selheiros para o evento de apresentação do projeto vencedor, bem como dos demais projetos
classificados e menções honrosas, ainda a serem confirmados, quando será feita a assinatura
do contrato para desenvolvimento do projeto Orla Livre, que acontecera na próxima sexta-
feira (25/05) às 19h no Foyer do Teatro Nacional; 3) volume III: Ações da CODHAB como
assistência técnica e ações urbanas comunitárias. Em complementação, o Secretário Adjunto
Luiz Otavio Alves Rodrigues observou que embora a assistência técnica gratuita esteja em
vigor desde 2008, nenhum governo deu tanta efetividade à lei quanto a gestão atual, por meio
das ações da CODHAB, que desenvolveu tecnologia própria, inclusive de voluntariado,
criando seus postos de assistência técnica em várias regiões do Distrito Federal, com vários
profissionais efetivamente trabalhando na ponta, e é importante que essas ações também
fiquem registradas. 4) volume IV: Lei de Uso e Ocupação do Solo - LUOS e o Código de
Obras e Edificações - COE/DF, ambos comentados e ilustrados; 5) volume V: Regularização,
inclusive de templos religiosos, condomínios horizontais e fundiária; 6) volume VI: Habita
Brasília com os eixos: Morar Bem, Lote Legal, Aluguel Legal, Na Medida e Portas Abertas;
7) volume VII: Requalificação com apresentação dos principais trabalhos desenvolvidos pela
SEGETH e CODHAB e os impactos para a população. A palavra foi aberta aos conselheiros
e como não houve questionamentos, o Secretário Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues
colocou em votação o relato e voto do Conselheiro Bruno Morais Alves referente ao
Processo 00390-00002517/2018-14 (SEI). Assunto: Publicização das ações governamentais
da SEGETH e CODHAB para os órgãos de controle, no valor estimado de R$ 340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais). VOTACÃO: Registra-se a votação da plenária, por una-
nimidade, com 06 (seis) votos favoráveis. Em seguida passou ao Item 2.2. Processo nº:
00390-00001413/2018-84 (SEI). Assunto: Aquisição de equipamentos para Modernização do
Datacenter SEGETH. Interessado: UNTEC/SEGETH. Relator: Eduardo Alves de Almeida
Neto - FECOMÉRCIO. O conselheiro deu início a leitura do relato, com os seguintes
apontamentos: a) que trata de aquisição de equipamentos necessários para modernização do
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datacenter desta Secretaria; b) que o custo estimado para aquisição dos equipamentos é de R$
576.339,34 (quinhentos e setenta e seis mil, trezentos e trinta e nove reais e trinta e quatro
centavos), sendo 04 (quatro) servidores de rede, 01 (uma) unidade de armazenamento de
dados (storage) e 02 (dois) comutadores de redes (switches) destinados a solução de pro-
cessamento, armazenamento e conectividade respectivamente; c) que os equipamentos que
estão em operação estão com 9 (nove) anos de uso e não contam com nenhuma garantia de
continuidade de funcionamento, sendo que do total de 7 (sete) servidores adquiridos, apenas
4 (quatro) encontram-se em operação. Prosseguiu a leitura do voto: "Pelo exposto e con-
siderando que a aquisição ora proposta é essencial e estratégica na gestão do território e na
política habitacional do Distrito Federal; considerando que o pleito está em consonância com
os princípios e objetivos proposto pelo FUNDURB, VOTO pela continuidade do processo de
aquisição com a destinação de recursos do Fundo no montante de até R$ 576.339,34
(quinhentos e setenta e seis mil, trezentos e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos)".
Não havendo manifestação, o Secretário Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues colocou em
votação o relato e voto do Conselheiro Eduardo Alves de Almeida Neto referente ao
Processo nº: 00390-00001413/2018-84 (SEI), que trata da aquisição de equipamentos para
modernização do Datacenter da SEGETH. VOTACÃO: Registra-se a votação da plenária,
por unanimidade, com 06 (seis) votos favoráveis. Em seguida, passou ao Item 2.3. Processo
nº: 0390-00001988/2018-05 (SEI). Assunto: Aquisição de Equipamentos de Plotagem e
Digitalização. Interessado: UNTEC/SEGETH. Relator: Fábio Paião Correia de Sousa -
CREA/DF, que será relatado ad hoc pela sua suplente Ana Flávia Bittencourt de Lima. A
conselheira fez os seguintes apontamentos: a) trata de aquisição de 2 (dois) equipamentos de
plotagem e digitalização em formato A0 e A1 para modernização do parque de informática
da SEGETH; b) que o valor estimado é de R$ 37.637,00 (trinta e sete mil, seiscentos e trinta
e sete reais); c) que os atuais equipamentos contam com 5(cinco) anos de uso e não há mais
garantia de aquisição de suporte técnico. Após a leitura das especificações técnicas desses
equipamentos fez a leitura do voto; " Face ao exposto, ponderando a pertinência da aplicação
dos recursos para a aquisição dos equipamentos acima descritos, considero que o mérito da
proposta se coaduna e é aderente aos princípios e objetivos propostos pelo FUNDURB,
fortalecendo a estrutura básica e adquirindo um novo ativo funcional, atendendo as ne-
cessidades da atividade fim da Secretaria. Desta feita, VOTO pela aprovação do Pleito, qual
seja aplicação R$ 37.637,00 (trinta e sete mil, seiscentos e trinta e sete reais). Por fim,
submeto este relato a apreciação e deliberação dos Conselheiros do FUNDURB". Sem
questionamentos, o Secretário Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues colocou em votação o
relato ad hoc da Conselheira Ana Flávia Bittencourt de Lima, referente ao Processo nº: 0390-
00001988/2018-05 (SEI), que trata da aquisição de equipamentos de plotagem e digita-
lização, no valor de R$ 37.637,00 (trinta e sete mil, seiscentos e trinta e sete reais).
VOTACÃO: Registra-se a votação da plenária, por unanimidade, com 06 (seis) votos fa-
voráveis. Passou imediatamente ao Item 3. Assuntos Gerais: Não houve assuntos a tratar. Na
sequência passou ao Item 4. Encerramento: a 18ª Reunião Extraordinária do Conselho de
Administração do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - FUNDURB foi
encerrada pelo Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Ha-
bitação, Luiz Otavio Alves Rodrigues, que agradeceu a presença de todos. LUIZ OTAVIO
ALVES RODRIGUES, Secretário Adjunto-SEGETH, Vice-Presidente indicado; ANDER-
SON MENDES BORGES, Representante Suplente-SEF; ERNESTO CORDELLA, Repre-
sentante Suplente-SEPLAG; BRUNO MORAIS ALVES, Representante Titular-SINESP;
FLÁVIA DEMARTINI DE MORAES, Representante Suplente-SEGETH, EDUARDO AL-
VES DE ALMEIDA NETO, Representante Suplente-Sociedade Civil CONPLAN; ANA
FLÁVIA BITTENCOURT DE LIMA, Representante Suplente-Sociedade Civil CONPLAN.
Ata aprovada na 36ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Fundo de De-
senvolvimento Urbano do Distrito Federal - FUNDURB, realizada em 11 de setembro de
2018.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 111, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 42 do decreto n° 38.094, de 28 de março de 2017,
R E S O LV E :
Art. 1° Revogar a licença de funcionamento n° 01271/2010, constante do processo n°
138.001.471/2009 apenso ao n° 138.001.769/2010, concedida pela Administração Regional
de Ceilândia para a empresa ANTONIO DA COSTA ALVES - ME (Funerária Paz Eterna),
CNPJ: 01.129.282/0001-94,, para o exercício de SERVIÇO DE FUNERÁRIA, referente ao
endereço QNM 17 BLOCO E LOTE 05 LOJA 01 - Ceilândia - DF, em atendimento ao
Ofício SEI-GDF Oficio SEI-GDF n.º 16/2018 (10342734), da Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania - SEJUS e Despacho SEI-GDF RA-IX/GAB/ASTEC (12371866) desta Ad-
ministração Regional.
Art. 2° Esta Ordem De Serviço entra em vigor na data da sua assinatura.

VILSON JOSÉ DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 102, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do
Artigo 42, Decreto 38.094/2017, do Regimento Interno das Administrações Regionais,
R E S O LV E :
Art. 1º Considerando-se a constituição da Comissão de Tomada de Contas Especial, no
âmbito desta Administração Regional, instaurada através da Ordem de Serviço nº 39, de
15/03/2017, publicada no DODF nº 54, de 20/03/2017, pág. 30; alterada pela Ordem de
Serviço nº18, de 13/03/2018, publicada no DODF nº 51, de 15/03/2018, pág. 20; determino
o que se segue:
Art. 2º Determino a instauração de Processo de Tomada de Constas com relação ao Processo
SEI nº 00132-00003279/2018-14, referente a multas de trânsito, de veículos locados por esta
Administração Regional, em exercícios anteriores constante dos 410.000.434/2012,
410.000.416/2014, 410.000.414/2014, 410.000.968/2014 e 414.000.904/2015.
Art. 3º Encaminha-se à referida Comissão para demais procedimentos de sua competência;
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

KAROLYNE GUIMARÃES DOS SANTOS BORGES

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 11, de 03 de setembro de 2018, da Administração Regional de
Taguatinga, publicada no DODF, nº 173, de 11 de setembro de 2018, pág. 42, ONDE SE LÊ:
"...Ordem de Serviço nº 11, de 03 de setembro de 2018... ", LEIA-SE: "... Ordem de Serviço
nº 101, de 03 de setembro de 2018...".

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO

BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO Nº 117, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais,
conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 2.725, de 13 de junho de 2001; inciso II do artigo
8º e inciso VII do artigo 23 da Lei no 4.285, de 26 de dezembro de 2008; Resolução/Adasa
nº 350, de 23 de junho de 2006, tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, o que
consta nos autos do Processo SEI nº 0197-001505/2009 e considerando o Requerimento de
outorga de direito de uso de água subterrânea, solicitado pelo Condomínio Ilhas Maurício
Empreendimentos Imobiliários, por meio de 01 (um) poço tubular, com a finalidade de
irrigação paisagista, localizado no Condomínio Ilhas Maurício Residencial Resort, Bra-
sília/DF, RESOLVE: indeferir o requerimento de outorga de direito de uso de água sub-
terrânea, solicitado pelo Condomínio Ilhas Maurício Empreendimentos Imobiliários, nos
termos do voto do Diretor Relator.

PAULO SALLES

DESPACHO Nº 118, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais,
conforme o disposto na Resolução nº. 14, de 27 de outubro de 2011 e Resolução nº. 03, de
13 de abril de 2012, tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, o que consta nos
autos do Processo SEI nº 00197-00003304/2018-05 e considerando o Recurso de Revisão
interposto pelo usuário Sr. Ramão Lourenço Brandi Gonçalves, em face a decisão proferida,
em última instância, pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -
CAESB, Processo nº 092.000.264/2018, que versa sobre intervenção indevida no ramal
predial, com remanejamento do hidrômetro, RESOLVE: conhecer do recurso de revisão
interposto pelo usuário Sr. Ramão Lourenço Brandi Gonçalves, eis que tempestivo e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão exarada pela Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - CAESB, que define o valor da multa em R$ 572,00
(quinhentos e setenta e dois reais), nos termos do voto do Diretor-Relator.

PAULO SALLES

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

DESPACHOS DE EXTRATOS DE OUTORGA
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, torna públicas
as outorgas:

Despacho/SRH nº 837/2018. ADRIANO EMILSON DE PAULA CAMPOS, concede outorga
de direito de uso de água subterrânea, um poço tubular ABASTECIMENTO HUMANO,
CRIAÇÃO DE ANIMAIS e IRRIGAÇÃO, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, ASSEN-
TAMENTO 26 DE SETEMBRO, RUA 04, CHÁCARA 70, VICENTE PIRES/DF. Processo
SEI nº 0197-000739/2015.

Despacho/SRH nº 886/2018. ESTHER RODRIGUES DE CASTRO ALVES, concede ou-
torga de direito de uso de água subterrânea, um poço tubular ABASTECIMENTO HU-
MANO, CRIAÇÃO DE ANIMAIS e IRRIGAÇÃO, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto,
INCRA 09, GLEBA 03, CHÁCARA 471, ALEXANDRE GUSMÃO, CEILÂNDIA/DF.
Processo SEI nº 0197-000139/2017.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE


